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PROCESSO N.º 048/2018 - PM 
EDITAL N.º 041/2018 - PM 
CARTA CONVITE N.º 002/2018 – PM 
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 
 
Repartição Interessada: Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
Repartição Responsável: Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global 
 
1 - PREÂMBULO 
1.1 - Convidamos V. Sa. a apresentar, perante a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Águas de Lindóia, localizada na Rua Prof.ª Carolina Fróes, n.º 321, Águas de 
Lindóia/SP, PROPOSTA para o OBJETO indicado no item 2, pertinente à LICITAÇÃO que será 
realizada no dia 04 de abril de 2018 às 14:30 HORAS, na modalidade CONVITE, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o que determina a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, as normas 
legais e regulamentares aplicáveis e as cláusulas e condições deste ato convocatório. 
 
1.2 - Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser ENTREGUES no local 
supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com identificação externa do seu conteúdo, na 
forma descrita abaixo, até as 14:30 horas da data acima designada, sendo ABERTOS a 
seguir, observado o devido processo legal. 
 
1.2.1 Encerramento para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 14h e 
30min do dia 04/04/2018, e reunião de Licitação às 14h e 40min. Período de Disponibilização do Edital 
e Vistoria Técnica: 23/03/2018 à 03/04/2018. 
  

a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
ENVELOPE N.º 1 - HABILITAÇÃO 

CONVITE N.º 002/2018 
(RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE) 

 
b) PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 

ENVELOPE N.º2 - PROPOSTA FINANCEIRA 
CONVITE N.º 002/2018 

(RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE) 
 

1.3 – A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte conforme disposto na Lei 
Complementar 123/06 deverá DECLARAR, sob as penas da Lei, enquadramento de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo constante no Anexo V. O 
referido documento deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Habilitação) e nº 2 
(Proposta). 
   
1.4  - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / MEMORIAL DESCRITIVO / CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO; 
II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
III - MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
IV - MODELO DE PROCURAÇÃO; 
V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME E EPP; 
VI - MINUTA DO CONTRATO. 
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2 - DO OBJETO 
2.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada visando à prestação de serviços para execução de 
recapeamento e asfaltamento da Rua Rio Grande do Norte, neste município, com 
fornecimento de material e mão de obra, conforme Projeto, memorial e planilha 
orçamentária, que é parte integrante da Pasta do CONVITE n.º 002/2018 
 
3 - DO PREÇO 
3.1 - Estima-se o valor global desta licitação em R$ 84.094,45 (oitenta e quatro mil noventa 
e quatro reais e quarenta e cinco centavos), com base nos parâmetros dispostos no 
Processo, constituído de planilha orçamentária. 
 
3.2 - Os valores indicados no Processo correspondem à planilha orçamentária elaborada pela 
equipe técnica da Secretaria de Obras e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do 
objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam 
pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de 
julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
 
4  - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 - A despesa correrá pelo seguinte Código de Despesa do orçamento de 2018 da Prefeitura 
Municipal de Águas de Lindóia: 
 
02.06.01    SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
4.4.90.51.00   OBRAS E INSTALAÇÕES 
15.451.0013.1.006  PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS   
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
5.1 – Poderão participar do certame interessadas convidadas, bem como as demais cadastradas na 
correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte 
e quatro) horas da apresentação das propostas. 
 
5.1 .1 – Será vedada a participação: 
 
5.1.1 – De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 
 
5.1.2 – De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia e quaisquer de seus órgãos 
descentralizados, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93 e do artigo 7º da lei 10.520/02 
(Súmula 51 do TCESP); 
 
5.1.3 – Sob a forma de consórcio. 
 
5.1.4 – Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame; 
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5.2 - A documentação necessária à habilitação dos interessados nesta licitação será entregue em 
envelope individual, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo em sua parte externa o 
descrito no subitem 1.2, (a). 
 
5.3 - Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas 
de pequeno porte, deverão apresentar os seguintes documentos: 

a1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 a2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
 a3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
Diretoria em exercício; 
 a4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Lei n.º 8.036, de 
11/05/90 e Lei n.º 9.012, de 30/03/95); 
 
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, 
que poderá ser obtida no site www.tst.gov.br  
 
f) Comprovante de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU com indicação do objeto 
social compatível com a presente licitação. 
f.1) No caso de a empresa licitante não ser registrada ou inscrita no CREA ou no CAU do Estado de 
São Paulo, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 
assinatura do contrato. 
 
g) Capacidade Técnico-Profissional – A Capacidade técnico-profissional se dará através da 
comprovação de que o licitante possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a 
entrega da proposta, pelo menos um profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, que será o responsável técnico pela execução dos 
serviços, devidamente registrado no Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, que seja detentor de no mínimo um atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao do objeto desta 
licitação. 
g.1) A comprovação do vínculo profissional far-se-á através da apresentação do contrato social, 
quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, 
sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos, desde que 
vinculado, o profissional acima indicado, com a empresa licitante na data prevista para entrega da 
proposta; 
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g.2) A comprovação da detenção de atestado de responsabilidade técnica deverá ser efetuada 
mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida pelo CREA ou CAU, 
acompanhada de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
certificado pelo CREA ou CAU, através de anotação expressa que vincule o Atestado ao Acervo, 
por execução de serviços de características equivalentes às do objeto desta Licitação, 
independentemente de seu quantitativo. 
 
h) Apresentação do Atestado de Visita Técnica, expedido pelo Departamento de Obras e 
Serviços, devidamente preenchido e assinado pelo representante legal da empresa/credenciado e 
pelo responsável da Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia.  
h.1) licitante deverá solicitar agendamento da visita técnica junto ao Departamento de Obras 
desta municipalidade, mencionando o nome do representante legal da empresa/credenciado que 
se encarregará da mesma.  
h.2) A PREFEITURA lavrará o "Atestado de Visita" que deverá ser assinado pelo responsável da 
PREFEITURA e pelo representante da empresa legalmente/credenciado designado e identificado na 
forma do item “h.1”.  
h.3) As empresas interessadas no presente procedimento licitatório deverão realizar vistoria prévia 
no local da obra, a fim de se inteirarem dos serviços a serem executados para a obra solicitada, 
não podendo alegar a quaisquer instantes dificuldades na sua concretização. 
h.4) A vistoria técnica deverá ser realizada do dia 23/03/2018 a 03/04/2018, durante 
o horário de expediente, exceto aos sábados, domingos e feriados. A visita técnica ao 
local é obrigatória, para o esclarecimento de todas as dúvidas existentes sobre o 
objeto do presente certame, não podendo alegar posteriormente qualquer 
impossibilidade quanto à execução dos serviços a serem prestados ou que o (a) 
impeçam de elaborar sua proposta comercial. A não apresentação do laudo de vistoria 
implica na inabilitação do licitante. 
h.5) A visita técnica deverá ser previamente agendada, através de solicitação encaminhada à 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, através de fax (19) 3924-9312 ou pessoalmente, 
no horário acima estabelecido. 
 
i) Capacitação Técnico-Operacional - Atestado, por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, onde fique comprovado que a LICITANTE (pessoa jurídica) executou serviços, obra de 
construção, reforma ou ampliação, serviços similares e equivalentes com o objeto da licitação, 
independentemente de seu quantitativo. 
 
j) Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) menor(es) 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de empregado(s) menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 
(quatorze) anos, conforme o modelo constante no Anexo III. 
 
5.4 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato (LC n.º 123, art. 42); 
 
5.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC n.º 123, art. 43, 
caput); 
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5.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o licitante for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (LC n.º 123, 
art. 43, § 1º); 
 
5.4.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.4.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital;  
 
5.5 - Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado por um dos membros da Comissão Permanente de Licitações no 
ato de sua apresentação. 
 
5.6 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
5.7 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 
das propostas; 
 
5.8 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
5.9 - Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta no item 5.3; 
 
5.10 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitações poderá realizar diligencia efetuando 
consulta na Internet junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos 
documentos obtidos por este meio eletrônico. 
 
5.11 - Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, 
fatos que serão consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento 
mesmo sem o comparecimento mínimo de 3 (três) concorrentes em condições de 
propor (art. 22, § 7º da Lei Federal n.º 8.666/93). 
 
5.12 - A concorrente poderá ser representada no procedimento licitatório por seu(s) 
representante(s) legal(is) ou por procurador munido de procuração, conforme consta do ANEXO IV 
- MODELO DE PROCURAÇÃO, apresentada até o início da sessão de abertura dos envelopes. A 
falta de representante munido de procuração não impede a participação no certame, porém a 
concorrente não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que dependam da manifestação 
daquele representante. 
 
5.13 - Os documentos de habilitação serão acondicionados em envelope fechado, enunciando 
externamente os dizeres estipulados no subitem 1.2, (a); 
 
5.14 - A licitante fica obrigada a declarar quaisquer fatos impeditivos de sua 
habilitação, bem como punições sofridas que a impeçam de participar de licitação 
promovida por órgão ou entidade pública. 
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6 - DA PROPOSTA 
6.1 - O Anexo II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este ato 
convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 
 
6.2 - Deverão estar consignados na proposta: 
a) dados cadastrais; 
b) indicação obrigatória do preço expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso; 
c) indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura. 
 
6.3 - Cada concorrente deverá computar no preço que cotará todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se 
sujeita. 
 
6.4 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 
 
7 - DO JULGAMENTO 
7.1 - A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação de habilitação. 
Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubricarão cada 
documento. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfizer as exigências deste 
ato convocatório. Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá recurso, suspendendo-se o 
certame até o seu julgamento. 
 
7.1.1 - No caso das microempresas e empresas de pequeno porte proceder-se-á conforme descrito 
no item 5.4.2., dando sequência a abertura dos envelopes mesmo que estas apresentem alguma 
irregularidade na documentação de regularidade fiscal.   
 
7.2 - Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela renúncia das 
licitantes do direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de proposta às 
licitantes inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela poderão permanecer 
como assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases subsequentes. 
 
7.3 - A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, procedendo ao 
respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com os fatores e critérios estabelecidos neste 
ato convocatório. 
 
7.4 - Será considerada vencedora a proposta que atenda às especificações e oferte o MENOR 
PREÇO. 
 
7.4.1 - Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem. 
 
7.4.2 - Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçam preços baseados nas 
ofertas das demais licitantes, simbólicos, de valor zero ou que sejam manifestamente inexequíveis 
(arts. 40, inciso X e 48, inciso II e parágrafos, com a redação da Lei Federal n.º 8.666/93). 
 
7.5 - As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. 
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7.6 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, caput): 
 
7.6.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada; (LC n° 123, art. 44, § 1º)  
 
7.6.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela mais bem classificada no certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; (LC n° 123, art. 45, inc. I) 
 
7.6.3 – Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 1 (um) dia útil após a notificação formal da classificação provisória. 
 
7.6.4 – A nova proposta deverá ser apresentada no formato exigível no item 6.1 deste edital, 
inserida em envelope fechado, com a indicação dos seguintes dados: 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
ENVELOPE DE PROPOSTA FINANCEIRA RENOVADA - LC 123/2006 

CONVITE Nº. 002/2018 
RAZÃO SOCIAL da Micro ou Pequena Empresa 

 
7.6.5 – Se houver equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.6.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar 
melhor oferta; (LC n° 123, art. 45, inc. III) 
 
7.6.6 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu 
direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se 
enquadrarem no limite disposto no item 7.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. (LC n° 123, art. 45, inc II) 
 
7.6.6.1 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a proposta mais bem 
classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
7.6.7 – Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno 
porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas 
proposta de preço inferior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. (LC n° 123; art. 45; § 1º) 
 
7.7 - A Comissão de Licitações observará ainda, o que dispõe o artigo 44, da Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 
 
7.8 - A análise e a apreciação das propostas serão realizadas pela Comissão Julgadora de 
Licitações, ficando-lhes facultado o direito de consultarem técnicos, caso entenda necessário. 
 
8 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo VI; 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
 

         CNPJ Nº. 46.439.683/0001-89       Inscrição Estadual – Isento 
 

 

 
Rua Professora Carolina Fróes, 321 – Centro – Águas de Lindóia/SP – CEP 13940.000 

 

8.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, esta Administração verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada; 
8.1.1.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário 
será notificado para, no prazo de cinco dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que 
trata o subitem 8.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 
8.1.2 - O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 2 (dois) dias corridos 
contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a 
critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital; 
8.1.3 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 8.1.1 ou se recusar a celebrar a contratação, 
será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, 
com vistas à celebração da contratação; 
8.1.4 - Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá 
comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo 
de cinco dias úteis a contar do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob pena de a contratação não se 
realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 

8.1.4.1 - Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á à 
Administração: 

a) a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação;  
b) a revogação da licitação (LC n.° 123, art. 43, § 2º). 

 
8.2 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade. 
 
8.3 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela 
lei e neste ato convocatório. 
 
8.4 - VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 09 (nove) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação vigente.  
 
8.5 - INÍCIO DOS SERVIÇOS: A contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para dar 
início nos serviços após emissão e recebimento da ordem de início dos serviços emitida pela 
Secretaria de Obras da Prefeitura, sob pena de aplicação das sanções impostas neste ato 
convocatório. 
 
8.6 - PRAZO DE EXECUÇÃO: A contratada terá o prazo de até 06 (seis) meses para concluir os 
serviços, a contar a partir da emissão da OIS da Secretaria de Obras da Prefeitura, conforme 
cronograma de execução físico financeiro. 
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8.7 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, 
I e § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
8.8 - O foro do contrato será o da Comarca de Águas de Lindóia/SP. 
 
9 - FORMA DE EXECUÇÃO 
9.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
9.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei 
Federal n.º 8.666/93). 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
10.1 - Do Município: 
a) Colocar à disposição da Contratada as informações e meios necessários para a realização do 
objeto do presente contrato; 
b) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação;  
c) Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso;  
d) Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato;  
e) Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
f) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
g) Dar condições para a Contratada executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 
estabelecidos; 
h) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão permanentemente designada para 
este fim; 
i) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas; 
j) Notificar por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
k) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais; 
l) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo 
dos serviços. 

 
10.2 - Da Empresa Vencedora: 
a) Prestar os serviços, conforme especificações contidas no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) Dispor de mão-de-obra qualificada para a realização dos serviços; 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na licitação; 
d) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a 
prestação dos serviços;  
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado;  
f) Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na execução do objeto da presente licitação;  
g) Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, diretamente à 
Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;  
h) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais; 
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i) Responsabilizar-se por todos os tributos, inclusive taxas, contribuições fiscais e parafiscais, frete 
e demais encargos previdenciários e trabalhistas que sejam devidos em decorrência da execução 
do objeto da presente contratação, recolhendo-os sem direito a reembolso; 
j) Refazer, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços decorrentes de 
erros constatados de responsabilidade da CONTRATADA ou a pedido dos órgãos responsáveis para 
liberação da licença necessária para execução dos serviços projetados; 
k) Corrigir e/ou refazer os serviços não aprovados pela fiscalização da Contratante ou pelos 
órgãos necessários à liberação do empreendimento, caso os mesmos não atendam às 
especificações constantes neste ato convocatório; 
l) Cabe à contratada a total responsabilidade técnica pelos trabalhos realizados por si, obrigando-
se a obedecer as normas técnicas aplicáveis para execução de serviços de engenharia e 
arquitetura, aprovados pelo CREA e Associação, respondendo civil, contratual e criminalmente por 
quaisquer erros, omissões, inadequações, inexatidões ou qualquer outros desvios; 
m) Durante a vigência deste Contrato e até a entrega e aceitação final dos serviços, a contratada 
se obriga a manter um responsável técnico, devidamente credenciado perante a contratante, o 
qual dirigirá os trabalhos, com amplos poderes para representar a contratada em todas as suas 
decisões e relação com a contratante. A contratante deverá prover um trabalho diligente, eficaz e 
adequado, bem como deverá relatar imediatamente a contratante qualquer erro ou omissões que 
verificar e identificar na execução dos serviços. 
 
11 - DAS SANÇÕES 
11.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
a) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93.  
 
11.2 - O atraso injustificado no cumprimento dos prazos estipulados, sem prejuízo do disposto no 
§ 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia 
de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
 
11.3 - Pela inexecução total ou parcial, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 
penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato; ou 
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 
 
11.4 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 
11.5 - Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 5.4.2 
deste edital, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa 
equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração 
de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 (LC n.º 123, art. 43, § 
2º); 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
 

         CNPJ Nº. 46.439.683/0001-89       Inscrição Estadual – Isento 
 

 

 
Rua Professora Carolina Fróes, 321 – Centro – Águas de Lindóia/SP – CEP 13940.000 

 

11.6 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado.  
 
11.7 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
12 - DO PAGAMENTO 
12.1 - O pagamento dos valores contratados será efetuado de forma parcelada, em conformidade 
com as medições mensais dos serviços executados. A Nota Fiscal e/ou documento equivalente, 
referentes a cada medição mensal, serão pagas em até 10 (dez) dias após a data da aprovação 
da medição, mediante manifestação favorável do Departamento de Obras e Serviços. 

 
12.2 - Os pagamentos serão efetuados através de quitação de boleto de cobrança 
bancária, crédito em conta corrente ou cheque nominal a seu favor, à vista de fatura 
que deverá ser apresentada pela Contratada. 
 
13 - DAS INFORMAÇÕES 
13.1 - O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam solicitados pelos 
interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 12h às 17h, na 
sede da Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia. 
 
13.2 - Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão 
respondidos, com cópia para todos os interessados, até 2 (dois) dias úteis da data indicada no 
subitem 1.2 deste ato convocatório. 
 
14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - A Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia poderá revogar ou anular esta licitação, no todo 
ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
14.2 - Não serão admitidas a esta licitação empresas: 
a) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração 
Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 
b) suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 
Prefeitura de Águas de Lindóia, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 
c) sob a forma de consórcio. 
 
14.3 - As impugnações a este ato convocatório deverão ser dirigidas à Comissão Permanente de 
Licitações e protocolizadas na Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia. 
 
14.4 - Os recursos administrativos serão dirigidos ao Superintendente da Prefeitura Municipal de 
Águas de Lindóia, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, devendo ser entregues 
na sede da Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, sendo processados e julgados na 
conformidade do art. 109 da Lei Federal 8.666/93. 
14.4.1 - A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da 
licitação estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64, § 3º Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
14.5 - Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no Quadro de Avisos da 
sede da Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, além de efetuadas diretamente aos 
interessados. 
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14.6 - Fica eleita a Comarca de Águas de Lindóia, neste Estado, para nele serem dirimidas as 
questões oriundas do contrato e não resolvidas administrativamente. 
 

Águas de Lindóia, 22 de março de 2018. 
 

JOSÉ NELSON DE LIMA FRANCO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PROCESSO N.º 048/2018 - PM 
EDITAL N.º 041/2018 - PM 
CARTA CONVITE N.º 002/2018 – PM 
 

ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO  

 
OBRA: Recapeamento e Asfaltamento da Rua Rio Grande do Norte 
 
Águas de Lindóia - S.P. 
 
GENERALIDADES 
 
Este Memorial Descritivo tem por finalidade descrever os materiais e métodos 
construtivos para Recapeamento e Asfaltamento da Rua Rio Grande do Norte. A 
colocação de materiais e/ou instalação de aparelhos deverão seguir as indicações e 
procedimentos recomendados pelos fabricantes e pela ABNT - Associação Brasileira de 
Normas Técnicas.Deve-se salientar que em casos extremos, os materiais e/ou produtos 
que não estiverem disponíveis no mercado ou forem considerados inadequados para a 
utilização e/ou instalação, deverão ser comunicados ao responsável direto pela obra e 
acordado sua substituição por de igual qualidade e ou aparência. 
Ainda, os materiais e/ou processos construtivos não explicitados nesse documento, 
deverão ser solucionados pelo bom gosto e senso de continuidade do partido geral e 
estético do projeto. 
Todos os serviços aqui especificados são de inteira responsabilidade da empresa 
contratada, devendo ser executados pela mesma, pois fazem parte da empreitada 
global. 
 
 
1 – Serviços Preliminares 
A obra inicia-se com a demolição e fragmentação de pavimento em inclusive sub-
bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a carga mecanizada; o 
transporte com caminhão, até 1,0 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a 
acomodação manual do entulho em lotes.  Normas técnicas:  NBR 15112, NBR 15113 e 
NBR 15114. 
O entulho gerado deverá ser transportado em caminhão basculante, com caçamba 
reforçada, e a execução do serviço de transporte do material de entulho, para 
distâncias superiores a 3,0 quilômetros até 5,0 quilômetros. Inclui também o retorno 
do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 
de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 
 
2 - Recomposição de Pavimento 
A recomposição do pavimento deverá ser realizada através dos seguintes itens: 
a) Escavação manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 
b) O item inclui o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 
descarregamento emanutenção;os serviços de: transporte, descarregamento, e o 
retorno do veículo descarregado,para distâncias superiores a 20,0 quilômetros.  
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O serviço de transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas 
as exigências e determinações previstas na legislação:  
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos 
órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 
15113 e NBR 15114. 
c) Execução e compactação de aterros em campo aberto, englobando os serviços: 
espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; 
compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, 
conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e 
qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2 e à 
espessura e homogeneidade das camadas; locação dos platôs e taludes; nivelamento, 
acertos e acabamentos manuais  e  ensaios  geotécnicos.  Toda a execução dos 
serviços bem como os ensaios tecnológicosdeverão obedecer às especificações e 
quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 
7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo. 
d) Execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o 
fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de 
aplicação,descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e 
acabamento. Inclui também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos 
florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos 
de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 
e) Execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendoos serviços 
de fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o 
local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa 
impermeabilizante. Inclui também os serviços de mobilização e desmobilização. 
f) Execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços de 
fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, 
transporte até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada 
betuminosa ligante. Inclui também os serviços de mobilização e desmobilização. 
g) Execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo 
CBUQ, compreendendo os serviços de fornecimento de mistura homogênea a quente, 
executada emusina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, 
transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto 
asfáltico, compactação e acabamento final. Inclui também os serviços de mobilização e 
desmobilização. 
 
3 - Recapeamento 
As obras de recapeamento devem ser iniciadas com a execução de varrição de 
pavimento para recapeamento. 
Sobre a superfície limpa deverá ser realizado a execução de imprimação betuminosa 
ligante, compreendendo os serviços de fornecimento de emulsão betuminosa ligante 
tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, aplicação da 
emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Inclui também os serviços de 
mobilização e desmobilização. 
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A ultima camada será em camada de rolamento em concreto betuminoso usinado 
quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços de fornecimento de mistura homogênea 
a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; 
carga, transporte até  
o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, 
compactação e acabamento final. Inclui também os serviços de mobilização e 
desmobilização. 
 
4 – Drenagem 
A drenagem da praça será composta dos seguintes itens, dispostos conforme projeto, 
assim discriminados: 
a) Execução da boca de lobo dupla, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída 
por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto 
armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso 
de polímero impermeabilizante; cinta de amarração superior para apoio da tampa; 
tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu para boca lobo, inclui também 
os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro  e disposição das sobras. 
b) Boca de lobo simples, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: 
alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto 
armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso 
de polímero impermeabilizante; cinta de amarração superior para apoio da tampa; 
tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu para boca lobo, inclui também 
os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. 
c) Grelha com requadro, em barras chatas de ferro fundido com peso mínimo de 20 kg 
/ m², acessóriosnecessários para o grapeamento do requadro e colocação da grelha, 
em pisos e áreas com tráfego leve 
d) Grelha com requadro, em barras chatas de ferro fundido com peso mínimo de 20 kg 
/ m², acessórios necessários para o grapeamento do requadro e colocação da grelha, 
em pisos e áreas com tráfego leve. 
e) Execução de poço de visita, de 1,60 x 1,60 x 1,60 m, padrão PMSP, constituída por: 
alvenariade bloco de concreto estrutural com revestimento em argamassa de cimento 
com areia média1:5; fundo em concreto armado e cinta de amarração superior para 
apoio de tampão em ferro fundido; inclui também os equipamentos de apoio para a 
execução do poço de visita, serviços deescavação,escoramentoda vala, reaterro e 
disposição das sobras. 
f) Chaminé para poço de visita constituído de tijolo comum maciço, pedra britada, 
cimento, areia, cal hidratada, diâmetro interno de 70 cm, para poço de visita padrão 
PMSP, constituído por:alvenaria de tijolo comum com revestimento em argamassa:  
fundo de concreto e cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro 
fundido, inclui também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e 
disposição das sobras. 
g) Tampão quadrado em ferro fundido, medidas 500 x 500 mm, classe B 125 (ruptura 
> 125 kN), referências comerciais Afer, Cast Iron, Alea comercial ou equivalente. 
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h) Tubos de concreto armado classe PA-1, seção circular, com juntas rígidas 
argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos com diâmetro 
nominal de 600 mm;argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 
de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; 
guindaste parao içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Inclui 
tambéma execução dos serviços de alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 
juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma 
centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo 
da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à 
superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação.  Não 
remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 
assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 
 
 
Engenheiro José Roberto Mazzuti Kosmel 
CREA:  0601490022 
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PROCESSO N.º 048/2018 - PM 
EDITAL N.º 041/2018 - PM 
CARTA CONVITE N.º 002/2018 – PM 
 
 

  
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
 

  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

  Obra:  

Obra: Recapeamento e 
Asfaltamento da Rua Rio Grande 
do Norte 

    
  

  Local:     

  
Base CPOS Nº: VERSÃO 171 DATA: 

 Vigência: a partir 
de 01/11/17    

  

      
    

  

Item 
Base 

Serviços 
Códigos 
Serviços 

Descrição dos Serviços UNID. QUANT. 
Preço Unitário 

R$ 
  Valor Total R$ 

1     Serviços Preliminares         R$ 9.456,98 

1.1 CPOS 03.01.240 

Demolição mecanizada de pavimento ou 
piso em concreto, inclusive 
fragmentação, carregamento, transporte 
até 1,0 quilômetro e descarregamento 

m² 412,50 17,44   R$ 7.194,00 

1.2 CPOS 05.08.060 
Transporte de entulho, para distâncias 
superiores ao 3° km até o 5° km 

m³ 214,50 10,55   R$ 2.262,98 

2     Recomposição de Pavimento         R$ 29.830,57 

2.1 CPOS 06.01.020 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em campo aberto 

m³ 80,44 31,7   R$ 2.549,95 

2.2 CPOS 05.10.026 

Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria 
por caminhão para distâncias superiores 
ao 20° km 

m³xkm 1.608,80 0,9   R$ 1.447,92 

2.3 CPOS 07.12.020 

Compactação de aterro mecanizado 
mínimo de 95% PN, sem fornecimento de 
solo em campo aberto 

m³ 80,44 6,38   R$ 513,21 

2.4 CPOS 54.01.210 Base de brita graduada m³ 61,88 139,47   R$ 8.630,40 

2.5 CPOS 54.03.240 
Imprimação betuminosa 
impermeabilizante 

m² 412,50 6,94   R$ 2.862,75 
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2.6 CPOS 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante m² 412,50 3,22   R$ 1.328,25 

2.7 CPOS 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto 
betuminoso usinado quente - CBUQ 

m³ 16,50 757,46   R$ 12.498,09 

3     Recapeamento         R$ 14.036,72 

3.1 CPOS 54.01.410 
Varrição de pavimento para 
recapeamento 

m² 412,50 0,51   R$ 210,38 

3.2 CPOS 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante m² 412,50 3,22   R$ 1.328,25 

3.3 CPOS 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto 
betuminoso usinado quente - CBUQ 

m³ 16,50 757,46   R$ 12.498,09 

4     Drenagem         R$ 15.206,78 

4.1 CPOS 49.12.030 
Boca de lobo dupla tipo PMSP com 
tampa de concreto 

un 1,00 3184,3   R$ 3.184,30 

4.2 CPOS 49.12.010 
Boca de lobo simples tipo PMSP com 
tampa de concreto 

un 1,00 1960,33   R$ 1.960,33 

4.3 CPOS 49.06.020 
Grelha em ferro fundido para caixas e 
canaletas 

m² 1,80 701,96   R$ 1.263,53 

4.4 CPOS 49.06.020 
Grelha em ferro fundido para caixas e 
canaletas 

m² 2,40 701,96   R$ 1.684,70 

4.5 CPOS 49.12.110 
Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - 
tipo PMSP 

un 1,00 3510,2   R$ 3.510,20 

4.6 CPOS 49.12.120 

Chaminé para poço de visita tipo PMSP 
em alvenaria diâmetro interno 70 cm - 
pescoço 

m 1,20 406,5   R$ 487,80 

4.7 CPOS 49.06.450 
Tampão em ferro fundido de 500 x 500 
mm, classe 125 (ruptura > 125 kN) 

un 1,00 208,62   R$ 208,62 

4.8 CPOS 46.12.080 Tubo de concreto (PA-1), DN= 600mm m 22,00 132,15   R$ 2.907,30 

                  

                  

    Total           R$ 68.531,05 

    BDI % 22,71%         R$ 15.563,40 

    
Total Geral dos 
Serviços 

          R$ 84.094,45 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
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PROCESSO N.º 048/2018 - PM 
EDITAL N.º 041/2018 - PM 
CARTA CONVITE N.º 002/2018 – PM 
 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 
À 
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia  
 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob n.º ________________________ e 
Inscrição Estadual n.º _____________, localizada à _________________ na cidade de _______________ 
estado de ____________, aqui representada pelo seu representante legal __________________, portador 
do RG n.º ________________ e CPF n.º ________________, residente a ____________________ na 
cidade de _________________ estado de _____________, declara que na Proposta comercial abaixo estão 
inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, 
contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 

        

   
 

 
  

 

        

        
                

   
 

 
 

 VALOR TOTAL R$ ________(________________________________________________) 
 
Dados do representante da empresa que assinará o termo de contrato: 
 
Nome do responsável _________________________ Endereço __________________ 
 
Nº. RG    _________________________ Nº. CPF _________________ 
 
 
1 - O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu 
respectivo envelope (art. 64, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/93). 
 
2 - A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação 
estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

________________________, _____ de ____________________ de 2018. 
___________________________________________________ 

Nome do representante legal 
RG n.º ______________________ 

 
(Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

Cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
..............................................................................................................................................., 
inscrita no CNPJ ou CPF sob o n.º .................................................... por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)............................................................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ................................... e do CPF n.º 
.........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
 
 

________________________, _____ de ____________________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome do representante legal 

RG n.º ______________________ 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 
       
  

PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA” 
 
 
 
OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n.º..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o n.º ..............................), com 
sede na Rua ............................................................, n.º............., bairro ...................................., 
na cidade de ............................., Estado de ..........................................., (neste ato representado) 
pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., ........................ 
(nacionalidade), .............................. (estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG 
n.º............................ e do CPF n.º............................., residente e domiciliado na Rua 
..........................................................., n.º.........., na cidade de ..............................., Estado de 
..................................., ---------- 
 
OUTORGADO: Sr(a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... 
(estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG n.º ...................... e do CPF 
n.º................................, residente e domiciliado na Rua ................................., n.º ......., bairro 
............................, na cidade de ............................., Estado de ..........................; ---------- 
 
PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade CONVITE n.º 002/2018, da Prefeitura Municipal de Águas 
de Lindóia, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, 
assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se 
quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 
 

.............................., ........  de ......................... de 2018. 
 
 

Outorgante 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º _______________________ 
é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, cujos termos declaro conhecer 
na íntegra. 
 

________________________, _____ de ____________________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome do representante legal 

RG n.º ______________________ 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO N.º 048/2018 - PM 
EDITAL N.º 041/2018 - PM 
CARTA CONVITE N.º 002/2018 – PM 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA E A EMPRESA 
_____________________ 
 
 
A Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada pelo Secretario de Obras e Serviços Públicos Municipal, Sr. MAURICIO 
MANTOVANI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 7.462.743 e CPF n.º 
106.672.698-19, de ora em diante denominada PREFEITURA e, e a empresa _________ 
inscrita no CNPJ ______________, estabelecida a ____________, no bairro de ____________, na 
cidade de _________, Estado de _____________, representada neste ato por 
__________________, portador da carteira de identidade n.º ______________, CPF n.º 
________________, doravante denominada Contratada, firmam o presente termo de contrato, 
concernente ao Convite n.º 002/2018. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e 
condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios incondicional e irrestritamente, 
às suas estipulações.  e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram 
conhecer, subordinando-se, Contratação de empresa especializada visando à prestação de 
serviços para execução de recapeamento e asfaltamento da Rua Rio Grande do Norte, 
neste município, com fornecimento de material e mão de obra conforme Anexo I do Edital, 
de acordo com processo, constituído de planilha orçamentária, que é parte integrante da Pasta do 
CONVITE n.º 002/2018. 
 
SEGUNDA (DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO DA OBRA) 
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 09 (nove) meses a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo com a legislação vigente.  
 
INÍCIO DOS SERVIÇOS: A contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para dar início 
nos serviços após emissão e recebimento da ordem de início dos serviços emitida pela Secretaria 
de Obras da Prefeitura, sob pena de aplicação das sanções impostas neste ato convocatório. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: A contratada terá o prazo de até 06 (seis) meses para concluir os 
serviços, a contar a partir da emissão da OIS da Secretaria de Obras da Prefeitura, conforme 
cronograma de execução físico financeiro. 
 
Parágrafo Primeiro - A inobservância do prazo estipulado no presente Contrato somente será 
admitida pela CONTRATANTE quando fundamentada nos motivos elencados na Lei Federal n.º 
8.666/93, que deverão ser comprovados sob pena da CONTRATADA incorrer em multa, consoante 
o estabelecido na Cláusula Sexta relativa às penalidades. 
 
Parágrafo Segundo - Os atrasos justificados e comprovados pela CONTRATADA serão 
devidamente considerados. 
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Parágrafo Terceiro - Eventual alteração do cronograma de execução será obrigatoriamente 
formalizada por meio de Termo Aditivo ao contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
 
TERCEIRA (DO VALOR) - O valor global estimado deste contrato é de até R$ 
________________ (______________________). 
 
Parágrafo Único - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 
25% (vinte e cinco cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo 
com o disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
QUARTA (DA DESPESA) - A despesa do contrato neste exercício correrá à conta do Código de 
Despesa do orçamento da Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia: 
 
02.06.01    SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
4.4.90.51.00   OBRAS E INSTALAÇÕES 
15.451.0013.1.006  PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS   
 
QUINTA (DO PAGAMENTO) - O pagamento dos valores contratados será efetuado de forma 
parcelada, em conformidade com as medições mensais dos serviços executados. A Nota Fiscal 
e/ou documento equivalente, referentes a cada medição mensal e serão pagas em até 10 (dez) 
dias após a data da aprovação da medição, mediante manifestação favorável do Departamento de 
Obras e Serviços. 
 
Parágrafo Único - Os pagamentos serão efetuados através de quitação de boleto de cobrança 
bancária, crédito em conta corrente ou cheque nominal a seu favor, à vista de fatura que deverá 
ser apresentada pela Contratada. 
 
SEXTA (DAS PENALIDADES)  
6.1 - O atraso injustificado No cumprimento dos prazos estipulados, sem prejuízo do disposto no § 
1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de 
atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
 
6.2 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços, poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 
a) advertência; 
a) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato; ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 
 
6.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 
6.4 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado.  
 
6.5 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
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SÉTIMA (DA RESCISÃO DO CONTRATO) - O presente contrato poderá ser rescindido nas 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 
80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 
 
Parágrafo único - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 
OITAVA (DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO) - O presente contrato poderá ser alterado 
unilateralmente pela CONTRATANTE e bilateralmente, por mútuo acordo entre as partes, quando 
caracterizada as hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
NONA (DAS OBRIGAÇÕES GERAIS) 

 
9.1 - Da Contratante: 
a) Colocar à disposição da Contratada as informações e meios necessários para a realização do 
objeto do presente contrato; 
b) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação;  
c) Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso;  
d) Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato;  
e) Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
f) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
g) Dar condições para a Contratada executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 
estabelecidos; 
h) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão permanentemente designada para 
este fim; 
i) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas; 
j) Notificar por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
k) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais; 
l) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo 
dos serviços. 

 
9.2 - Da Contratada: 
a) Prestar os serviços, conforme especificações contidas no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) Dispor de mão-de-obra qualificada para a realização dos serviços; 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na licitação; 
d) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a 
prestação dos serviços;  
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado;  
f) Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na execução do objeto da presente licitação;  
g) Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, diretamente à 
Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;  
h) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais; 
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i) Responsabilizar-se por todos os tributos, inclusive taxas, contribuições fiscais e parafiscais, frete 
e demais encargos previdenciários e trabalhistas que sejam devidos em decorrência da execução 
do objeto da presente contratação, recolhendo-os sem direito a reembolso; 
j) Refazer, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços decorrentes de 
erros constatados de responsabilidade da CONTRATADA ou a pedido dos órgãos responsáveis para 
liberação da licença necessária para execução dos serviços projetados; 
k) Corrigir e/ou refazer os serviços não aprovados pela fiscalização da Contratante ou pelos 
órgãos necessários à liberação do empreendimento, caso os mesmos não atendam às 
especificações constantes neste ato convocatório; 
l) Cabe à contratada a total responsabilidade técnica pelos trabalhos realizados por si, obrigando-
se a obedecer as normas técnicas aplicáveis para execução de serviços de engenharia e 
arquitetura, aprovados pelo CREA e Associação, respondendo civil, contratual e criminalmente por 
quaisquer erros, omissões, inadequações, inexatidões ou qualquer outros desvios; 
m) Durante a vigência deste Contrato e até a entrega e aceitação final dos serviços, a contratada 
se obriga a manter um responsável técnico, devidamente credenciado perante a contratante, o 
qual dirigirá os trabalhos, com amplos poderes para representar a contratada em todas as suas 
decisões e relação com a contratante. A contratante deverá prover um trabalho diligente, eficaz e 
adequado, bem como deverá relatar imediatamente a contratante qualquer erro ou omissões que 
verificar e identificar na execução dos serviços. 
n) A CONTRATADA deverá recolher A. R. T. (Anotações de Responsabilidade Técnica) 
referente a obra. 
                 
DÉCIMA (DAS DISPOSIÇÕES GERAIS) 
 
Parágrafo Primeiro - Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer despesas, tributos e 
taxas públicas porventura devidas, em decorrência da execução do contrato. 
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, em parte ou no total, o objeto do contrato em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de materiais empregados ou da execução do mesmo. 
 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja 
por seus atos, de seus empregados ou prepostos, não incluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela CONTRATANTE. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA (DA RESPONSABILIDADE) - A responsabilidade da CONTRATADA é 
integral com a execução do objeto do contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro, sendo que a 
presença da Fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui esta responsabilidade. 
 
Parágrafo Primeiro - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições 
de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.  
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DÉCIMA SEGUNDA (DO FORO) - Fica eleita a Comarca de Águas de Lindóia, neste Estado, para 
nele serem dirimidas as questões oriundas deste contrato e não resolvidas administrativamente. 
              
E, por estarem assim acordados, assinam o presente contrato, lavrado em 03 (três) vias de igual 
teor. 
 

Águas de Lindóia, ____ de ________ de 2018. 
 
 
 
 
 

= CONTRATANTE 
 
 
 
 

= CONTRATADA = 
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RECIBO DE LICITAÇÃO 
 
 
PROCESSO N.º 048/2018 - PM 
EDITAL N.º 041/2018 - PM 
CARTA CONVITE N.º 002/2018 – PM 
  
 
 
 
 
DECLARAMOS para os devidos fins, que recebemos da Secretaria de Administração, 01 (uma) cópia 
do Edital n.º 041/2018 – PM, referente à CARTA CONVITE n.º 002/2018 - PM, e que diz 
respeito à Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para 
execução de recapeamento e asfaltamento da Rua Rio Grande do Norte, neste município, 
com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com Anexo I. 

 
 

Águas de Lindóia, __________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
    
         __________________________________ 
      Assinatura/Carimbo... 
 
 
 
 
NOME DA EMPRESA:  
 
CNPJ:  
 
ENDEREÇO:  
 
ENDEREÇO ELETRONICO:... 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


